
1 – TIPO 3 - CNPJ

CONTRATANTE 11.234.780/0001-50

1 – TIPO 3 - CNPJ

CONTRATADA 02.032.297/0001-00

Humberto R. Gamba

11 - CI/ ORG. EXPED. 12 – CARGO

Diretor Superintendente

Curitiba , PR 80230-901 (41) 3310-4733

9 - NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 10 - CPF:

Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Cientifico e

Tecnológico da UFTPR

4 – ENDEREÇO SEDE (Av., Rua, nº, Bairro):

Avenida Sete de Setembro nº 3.165, bairro Rebouças

5 – CIDADE / ESTADO 6 - CEP 7 - DDD/TELEFONE 8 - FAX

16 - ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mail) 17 – MATRÍCULA SIAPE:

joao.leite@uffs.edu.br 2306882

CELEBRANTE 2

2 – RAZÃO SOCIAL 

REITOR

14 - NOME DO RESPONSÁVEL (COORDENADOR) 15 - CPF

João Guilherme Dal Belo Leite 814.423.600-97

9 - NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 10 - CPF:

Marcelo Recktenvald 790.153.790-68

11 - CI/ ORG. EXPED. 12 – CARGO

AV. GETÚLIO DORNELES VARGAS, 609 N, CENTRO - ED. ENGEMED

5 – CIDADE / ESTADO 6 - CEP 7 - DDD/TELEFONE 8 - FAX

CHAPECÓ - SC 89.812-000 49 2049 1400

I – DADOS CADASTRAIS

TIPO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL: 

CELEBRANTE 1

2 – RAZÃO SOCIAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

4 – ENDEREÇO SEDE (Av., Rua, nº, Bairro):

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Espaço Reservado

Ano:

N° do Processo:

N° do Instrumento:

PLANO DE TRABALHO

mailto:joao.leite@uffs.edu.br
mailto:joao.leite@uffs.edu.br
mailto:joao.leite@uffs.edu.br
mailto:joao.leite@uffs.edu.br


Duração

João Guilherme Dal Belo Leite UFFS 2306882 8 12 meses 1 a 5

Siumar Pedro Tiuroni UFFS 1810571 2 1 a 5

*Relacionar cada participante, de forma numérica, às metas e/ou atividades apresentadas no cronograma de execução.

Coordenador  

Coordenador adjunto  R$                     -   

 R$          1,600.00 

8 – EQUIPE TÉCNICA

Nome

Instituição 

(vínculo 

empregatício)

Matrícula 

SIAPE ou CPF
Função no projeto

Carga 

Horária de 

dedicação

Forma de Remuneração 

(bolsa ou consultoria)
*Metas / 

AtividadesValor

4 – OBJETIVOS

Objetivo Geral 

- Capacitar oito jovens estudantes e/ou recém-egressos do curso de agronomia da UFFS Chapecó, através do intercâmbio de conhecimentos e 

experiências em cooperativas da agricultura familiar do estado de Santa Catarina. 

Objetivos específicos 

a.	Promover a qualificação técnica e multidisciplinar dos residentes, através do intercâmbio de conhecimentos com produtores rurais, cooperativa e 

universidade. 

b.	Desenvolver habilidades críticas e éticas através do exercício de atividades profissionais em cooperativas da agricultura familiar. 

c.	Contribuir para a formação de jovens profissionais capacitados para enfrentar o mercado de trabalho. 

d.	 Fortalecer o relacionamento da universidade com as organizações da agricultura familiar, através da troca de experiências e da construção de sistemas 

produtivos voltados à produção e comercialização de alimentos saudáveis e seguros.

5 – JUSTIFICATIVA

O estado de Santa Catarina é constituído fundamentalmente por pequenas propriedades rurais. De acordo com o censo agropecuário, 65% dos 

estabelecimentos rurais têm até 20 ha e 89% até 50 ha. No estado, a agricultura familiar (i.e., pequenos estabelecimentos rurais caracterizados pela 

gestão e emprego de mão de obra essencialmente familiar) representa 78% dos estabelecimentos rurais, 51% do valor bruto da produção agropecuária e 

72% das pessoas ocupadas no campo. 

Um dos principais desafios dos pequenos produtores rurais é o acesso a assistência técnica. Os dados do censo indicam que pouco mais da metade 

(54%) dos agricultores familiares em Santa Catarina recebem algum tipo de orientação técnica. Sem informação, os agricultores são incapazes de 

otimizar suas escolhas e promover técnicas voltadas a eficiência produtiva e a sustentabilidade ambiental. 

A cooperação é uma alternativa a escassez de assistência técnica. Em 2017, as cooperativas responderam por 34% da assistência técnica recebida pela 

agricultura familiar no estado, atrás apenas da assistência pública, com 37% de participação. As cooperativas desempenham um papel fundamental na 

sustentação da agricultura familiar. Coletivamente, pequenos produtores rurais ganham escala, agregam valor e acessam tecnologias que são 

fundamentais ao seu desenvolvimento. Também contribuem à geração de renda e a redução da pobreza no campo, principalmente entre grupos 

vulneráveis (p.ex. agricultores de baixa renda). 

O Programa de Residência Profissional Agrícola é uma oportunidade tanto às cooperativas da agricultura familiar, quanto aos estudantes e recém-

egressos do curso de agronomia. De um lado, o programa oferece às cooperativas residentes qualificados, com potencial para expandir sua atuação 

técnica e melhorar o desempenho produtivo de pequenos agricultores. De outro, oferece aos estudantes e recém-egressos uma valiosa oportunidade de 

qualificação prática e experiência técnica, ambas fundamentais ao seu desempenho profissional. Falta de experiência e qualificação estão entre as 

principais dificuldades encontradas por jovens ao ingressar no mercado de trabalho. A universidade também ganha ao contribuir para a formação de 

profissionais qualificados e ao fortalecer suas relações com a comunidade externa. 

	Este Projeto de Residência é caracterizado pela ampla abrangência técnica (multidisciplinar). Os residentes terão oportunidade de atuar em cooperativas 
6 – RESULTADOS ESPERADOS (Especificar)

Promover a qualificação técnica de oito (08) estudantes e recém-formados do curso de agronomia da UFFS Chapecó através do intercâmbio de 

conhecimentos com produtores rurais, cooperativa e universidade.

Desenvolver habilidades críticas e éticas nos residentes, através do exercício de atividades profissionais em cooperativas da agricultura familiar. 

Contribuir à formação de jovens profissionais capacitados para enfrentar o mercado de trabalho. 

Fortalecer a relacionamento da universidade com as organizações da agricultura familiar, através da troca de experiências e da construção de sistemas 

produtivos voltados à produção e comercialização de alimentos saudáveis e seguros.

II - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA

1 - TÍTULO

Projeto Extensão: Residência, cooperação e agricultura familiar

2 – OBJETO DO INSTRUMENTO FORMAL 3 - PERÍODO DE EXECUÇÃO:

INÍCIO: TÉRMINO: 

01/02/2021 31/07/2022



Unidade Quantidade Início Término

1 Pagamento bolsa residentes
Atividades nas unidades residentes habilitadas para receber os 

residentes
Bolsa 96 abr/21 mar/22

Unidade Quantidade Início Término

1 Pagamento bolsa professor Coordenação do projeto e acompanhamento dos residentes Bolsa 12 abr/21 mar/22

Unidade Quantidade Início Término

Pagamento 

diárias

Participação em evento 

Unicafes - SC
Diária 34 abr/21 mar/22 abr/21

Unidade Quantidade Início Término

Aquisição de 

material de 

expediente 

Suporte as atividades 

desenvolvidas pelos residentes
- - abr/21 mar/22 abr/21

Unidade Quantidade Início Término

Pagamento 

Fundação de 

Apoio

Execução administrativa do 

projeto
% 3,20 abr/21 mar/22 abr/21

DURAÇÃO

ETAPA / FASE META 4 ATIVIDADES 
INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO

III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

ETAPA / FASE META 1 ATIVIDADES 
INDICADOR FÍSICO

ETAPA / FASE META 5 ATIVIDADES 
INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO

DURAÇÃO

ETAPA / FASE META 3 ATIVIDADES 
INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO

ETAPA / FASE META 2 ATIVIDADES 
INDICADOR FÍSICO



31.90.11.01

33.90.04.15

33.90.14.14

33.90.14.16

33.90.36.02

33.90.18.04

33.90.18.01

33.90.20.01

33.90.36.99

33.90.30.01

33.90.30.16

33.90.30.17

33.90.30.99

33.90.32.09

33.90.33.01

33.90.33.02

33.90.33.03

33.90.33.05

33.90.33.99

44.90.51.99

44.90.52.18

44.90.52.35

44.90.52.42 Mobiliário em Geral

Coleções e Materiais Bibliográficos

Equipamentos de Processamento de Dados

SUBTOTAL CUSTEIO R$ 2,800.00 R$ 141,531.70

B – CAPITAL

Outras Obras e Instalações

Locomoção Urbana

Outras Despesas com Locomoção

Passagens para o Exterior

Locação de Meios de Transporte

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 0.00 R$ 0.00

Passagens para o País

Outros Materiais de Consumo

Material para Divulgação

Material de Expediente R$ 1,113.70

Material de Processamento de Dados

CONSUMO R$ 0.00 R$ 1,113.70

Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

Auxilio Financeiro a Pesquisador (Professor) R$ 1,600.00 R$ 19,200.00

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (Servidor / bolsa técnico administrativo)

BOLSAS R$ 2,800.00 R$ 134,400.00

Bolsas de Estudo no País R$ 1,200.00 R$ 115,200.00

Diárias a Colaboradores Eventuais no País (Autônomos) R$ 5,664.00

Auxílio para Desenvolvimento de Estudos e Pesquisas (Alunos)

Diárias no País (Servidores) R$ 354.00

Diárias no Exterior (Servidores)

Obrigações Patronais

DIÁRIAS R$ 0.00 R$ 6,018.00

PESSOAL CLT R$ 0.00 R$ 0.00

Vencimentos e Salários

IV - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSOS

A - CUSTEIO

Valor Mensal Valor Total



44.90.52.99

33.90.36.05

33.90.36.06

33.90.36.35

33.90.36.99

33.91.47.00

33.90.39.01

33.90.39.08

33.90.39.10

33.90.39.12

33.90.39.14

33.90.39.17

33.90.39.22

33.90.39.58

33.90.39.59

33.90.39.63

33.90.39.69

33.90.39.80

33.90.39.83

33.90.39.90

33.90.39.99

33.90.39.99

33.90.39.99

33.90.39.99

(Obs.: em princípio, a previsão de pagamentos a serem realizados a pessoas físicas e jurídicas, conforme referenciado no artigo 6º, § 1º, inciso IV, do Decreto 7.423/2010 não se 

apresenta possível, vez que a fundação de apoio precisa contratar mediante prévia licitação ou outro processo seletivo que garanta isonomia e impessoalidade, sendo que quando de sua 

contratação pela IFES ainda não é possível, por óbvio, saber quem irá vencer essa ou aquela seleção. Por conta disso, fica inviabilizada a indicação, desde logo, do CPF ou do CNPJ das 

pessoas que serão contratadas. 

SUBTOTAL SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ 0.00 R$ 4,671.48

TOTAL DAS DESPESAS R$ 2,800.00 R$ 146,203.18

Ressarcimento pelo uso da infraestrutura

Ressarcimento pelo uso da infraestrutura Unidade

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Custos Operacionais Fundação de Apoio R$ 4,671.48

Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos

Serviços de Publicidade Legal

Seguros em Geral

Hospedagens

Serviços de Áudio, Vídeo e Foto

Serviços Gráficos e Editoriais

Exposições, Congressos e Conferências

Serviços de Telecomunicações

Locação de Bens Mov. Out. Naturezas e Intangíveis

Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos

Locação de Imóveis

Locação de Máquinas e Equipamentos

Assinaturas de Periódicos e Anuidades

Manutenção de Software

Obrigações Tributárias e Contributivas (cota patronal 20%)

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 0.00 R$ 4,671.48

Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (autônomo)

Direitos Autorais

Serviços Técnicos Profissionais

SUBTOTAL CAPITAL R$ 0.00 R$ 0.00

C – SERVIÇOS DE TERCEIROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA R$ 0.00 R$ 0.00

Outros Materiais Permanentes



ETAPA / FASE MÊS VALOR

I (Metas 1 a 5) dez/20  R$                                     146,203.18 

 R$                                     146,203.18 

ETAPA / FASE MÊS VALOR

 R$                                                   -   

Social

Capacitação técnica de jovens residentes, tornando-os mais qualificados para ingressar no mercado de trabalho. 

Aproximação da universidade e da realidade vivenciada por cooperativas e agricultores. 

Econômico

Expandir e intensificar as ações de assistência técnica em diferentes regiões de SC, com foco no fortalecimento da 

comercialização e produção da agricultura familiar 

Ambiental

V - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO

CELEBRANTE 1: UFFS

TOTAL

CELEBRANTE 2: 

TOTAL

VI – IMPACTOS DO PROJETO



  VII - DECLARAÇÕES

Declaro, para os devidos fins de direito, na função de Presidente da Câmara de

___________________________________, que o presente Plano de Trabalho foi apreciado e aprovado em

reunião realizada no dia ______________, conforme Ata Nº ______. Autorizo a participação dos servidores

relacionados neste projeto para compor a equipe técnica, sem prejuízo das suas atribuições funcionais.

Nome/Assinatura do Diretor                SIAPE                            CPF                      Data                   

Declaro, para os devidos fins de direito, na função de Coordenador do Projeto relacionado ao presente 

Plano de Trabalho, que não possuo cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o 3º grau, não pertencentes ao quadro da UFFS, como integrante da equipe técnica.

JOÃO GUILHEREM DAL BELO LEITE 

Nome/Assinatura do Coordenador     SIAPE: 2306882    CPF: 814.423.600-97       Data: 04/11/2020                 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 04/11/2020
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